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Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 03/PRES/ESHTE/2025

Nos tcrmos previstos nos artigos 15.° e 16.0 da Lei a° 37/2003, de 22 de agosto (T.ci quc

define as bases do financiarnento do ensino superior), corn a ñltima rnodihcação legislativa

introduzida pcla Lei n.° 42/2019, de 21 de junho, constitui obrigação dos cstudantcs

comparticipar nos custos da instituição de ensino superior que ihes presta o serviço de ensino,

através de uma taxa de frequência designada por propina.

A fixação dos valores de propina compete, nos termos da alincaj, do n.° 2, do artigo 82.° da

Lci fl.0 62/2007, de lOde setembro, e da alineaj) do n.° 2 do artigo 21.° dos Estatutos da Escola

Superior de I lotelaria e Turismo do Estoril (ESI-ITE), ao Conseiho Geral, sob proposta do

Presidente, estabelecendo o presente dcspacho Os termos e condiçoes em que se processa o

pagamento das mesmas.

Assim, aprovo, ao abrigo da alinea o) do n.° I do artigo 44.° dos Estatutos da ESHTE,

hornologados pelo Despacho Normativo fl.0 13/2021, de S. EX.a, o Ministro da Ciência,

Tccnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado flO Jornal Oficial, o Didrio da

Repüiilica, 2.2 Série, n.° 88, de 06 de maio de 2021, para o ano letivo 2024-2025, o seguinte

conjunto de regras relattvo ao pagamento de propinas do curso de pós-graduacão em Turicmo

ljferário da ESHTE, ao abrigo do PROJETO TIA - Tourism International Academy apresentado

ao PROGRAMA IMPULSO JOVENS STEAM E IMPULSO ADULTOS, no âmbito do PRR:

ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Artigo 1.0

Propinas

— Os alunos matriculados na Escola Superior de I lotelaria e Turismo do Estoril estão

obrigados, nos termos da lei, ao pagarnento de propinas.

2 — 0 valor da propina, em cada ano ledvo, para os cursos de pós-graduação é fixado

anualmente no perlodo que antecede o inicio das respetivas rnatrIculas/inscriçôes.

a) No ano letivo 2024/2025 os valores fixados são os seguintes:
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Turismo Lirerário — 250€

Artigo 2.°

Modalidades de pagamento

1 — No presente ano letivo, o pagamento da propina será efetuado de acordo corn as seguintes

condiçoes:

Pagamento na totalidade (100/o, aquando do ato da matrIcula/inscriçâo) ou Pagamento em

prestaçôes (6 prestacOes, a primeira no valor de 60€ e as restantes cinco no valor de 38€, a pagar

entre o dia 01 e 06 de cada mês, corn inicio em marco de 2025.

2 — A liquidação da propina deverá ser eferuada através de pagamento por Multibanco, ou

sistema de I IomebankiHg/ Internet, utilizando a referência Multibanco disponibilizada atravds do site

da ESI-ITE, em http://dif.eshte.pt/. 0 aluno terá acesso as suas referéncias Multibanco após

efetuar a autenticaçäo no sistcma.

3 — Para efetuar o pagarnento através da Rede Multibanco ou sistema dc I Iomthan/eing/Interne/,

dcverá set selecionada a opção “Pagarnento de Sen’iços”.

Os elementos necessartos a realizaçao do pagarnento são:

a) Entidade —28902

b) Referéncia xxx xxx xxx (a obter através da Tesouraria Online)

c) Montante xxx,xx (euros)

4 — 0 aluno deve guardar o talâo do Multibanco (ou documento equivalcnte caso o

pagamento seja efetuado através de sisrerna Homthankin&/Internet, corno prova do pagarnento,

não sendo accites quaisquer reclamaçóes em que esses docurnenros não sejam exibidos.

5 — 0 aluno poderá solicitar o recibo do pagamento das propinas, na Tesouraria da ESHTE,

rnediante entrega do cornprovativo de pagarnento.
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6 —Após o pagamento ficar registado no sistema da ESIITE, os alunos terão acesso ao portal

académico para poderem conduit a sua matrIcula/inscriçao, a qua! sb será válida se concluida

dentro do prazo definido para o efeito.

Artigo 3°

Consequências do nio pagamento de propinas

0 pagamento de propinas, para alérn dos prazos previstos no presente dcspacho, fica sujeito

a juros de mon calculados ñ taxa legal em vigor.

Artigo 4°

Estudante Extraordinário

1 — Pela inscricão de estudantes extraordinários em unidades curriculares isoladas sac devidas

propinas por Unidade de (Zr&lito Ed S.

2 — Para o ano leuvo 2024/2025, a propina devida pot cada Unidade de Crddito ECTS é

tixada do seguinte modo:

Pós-graduacão Propina/ECTS

Turismo Literário 5€

3—A propina indicada acrescern as taxas de inscriçâo e seguro.

4—As propinas devidas pela inscrição em unidades curricu!ares isoladas dcvcrão ser pagas na

totalidade, aquando do am de inscriçáo.

Artigo 5°

SituaçOes Especiais

A dcststéncta do curso, a pedido do aluno, nâo dispensa o pagamento da propina na sua

totalidade.
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Artigo 6.°

Prazos

Os prazos esrabelecidos ncstc despacho eletuam-se de acordo corn o estiprilado no artigo 87.0

do CPA., suspendendo-se nos sábados, dorningos e [enados.

Artigo 7’

Entrada em vigor

0 prescore despacho produz efeiros no ano letivo de 2024/2023 e revoga o Despacho n.°

88/PRES/ESI-ITP/2024, de 26 de marco, apenas para o curso de pós-graduaçáo em Turismo

Lirerário.

Comunique-se aos Serxiços Acadéniicos e aos Secviços Adrninisrrarivos e Financeiros da

ESHTE.

Esroril, Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estord (ESJ lIE), aos oiro dias de laneiro

de dois mU e vintc e cinco

(Prof Doutor
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flrianciado pela
Unijo Europola
tGeroritionE1)

0 Presidente da

nUago Neto Brandño)


